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PROJETO DE LEI Nº ____/ 2023.

Altera a Lei nº 4.715, de 08 de julho de 2005, que “Insere
no Calendário Oficial do Município a Feira da bondade da
APAE de Indaiatuba”.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.715, de 08 de julho de 2005, que “Insere no Calendário
Oficial do Município a Feira da bondade da APAE de Indaiatuba”, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica inserido no Calendário Oficial do Município a Feira da bondade
da APAE de Indaiatuba, a ser realizada no período compreendido entre os
dias 1º a 15 de dezembro de cada ano.” (NR)

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.349, de 12 de maio de 2008.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, aos 04 de janeiro de 2023.
193º ano da elevação à Freguesia.
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JUSTIFICATIVA

Justifico que a Feira da Bondade, que já se tornou uma festa tradicional em

Indaiatuba, a partir deste ano de 2023 será realizada na primeira quinzena de

dezembro, como acontecia anteriormente à Lei nº 5.349, de 12 de maio de 2008.

Em ofício nº 078/2022 direcionado a este vereador, o presidente da APAE Indaiatuba,

Fernando Carlos Cilovani, faz a solicitação para a alteração da referida legislação,

uma vez que o Pavilhão da Viber, local onde a Feira da Bondade é realizada

anualmente, será utilizado pela Secretaria Municipal de Cultura, inviabilizando a

realização do evento em novembro.

Além disso, alega que a promoção da feira em dezembro será benéfica para a

entidade justamente por ser o mês de comemoração das festas de final de ano. Certo

da compreensão dos nobres pares, solicito que concedam voto favorável ao presente

Projeto de Lei.

Indaiatuba, Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2023.
193º ano da elevação à Freguesia
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